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PORTARIA Nº 12, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a homologação do Referencial 

Curricular Municipal para as etapas da Educação 

Infantil, do Ensino Fundamental e das Modalidades 

da Educação Básica no Sistema Municipal de Ensino 

de Ruy Barbosa-Bahia. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE RUY BARBOSA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que são conferidas por lei e,  

CONSIDERANDO a Lei 9394/96, que define as Diretrizes e Base da Educação 

Nacional; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 02, de 22 de dezembro de 2017, 

que dispõe sobre a implantação da Base Nacional Comum Curricular - BNCC;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 059/2015 de 23 de Junho de 2015, que 

aprova o Plano Municipal de Educação - PME do Município Ruy Barbosa, que 

em suas estratégias 1.17, 5.6, propõe a elaboração por meio de atos 

normativos da Secretaria Municipal de Educação sua Proposta Pedagógica e 

Curricular, observando as orientações e a legislação educacional em vigor; 

CONSIDERANDO o constante no Parecer do CME do Município de Ruy 

Barbosa-BA de n° 01/2021 anexo; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar a aprovação do Referencial Curricular Municipal de Ruy 

Barbosa-Ba, pelo Conselho Municipal de Educação para as etapas da 

Educação Infantil, do Ensino Fundamental e das modalidades da Educação 
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Básica no Sistema Municipal de Ensino, exarada em Parecer de n° 01/2021, 

anexo I dessa Portaria. 

Art. 2º O Documento Curricular Referencial Municipal para a Educação Infantil, 

Ensino Fundamental e Modalidades da Educação Básica, será implementado a 

partir do ano de 2021 e passa a constituir-se o documento básico obrigatório 

para a reformulação do Projeto Político Pedagógico das unidades de ensino da 

rede pública municipal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ruy Barbosa – BA, 20 de dezembro de 2021. 

 

Floriceia Alves de Sousa. 
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